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PROJETO DE LEI N° 8  fí /2Q12

CÂM ARA MUNICIPAL 
J D n \ / A n n  >}

Data: U M J M

“ D ispõe so bre  p ro jetos  de  
arb o rização  nas construçõ es  
de un idades hab itac iona is  e 
dá outras p ro v id ên c ias” .

Art.1° - A  ap rova ção  de  p ro je tos  de co ns tru çõe s  de un idades  h a b ita c ion a is  no 
âm b ito  do M un ic íp io  de S anta  B á rbara  d ’O este  fica  co nd ic iona da  à a rb o riza ção  
das v ias e, se necessário , dos loca is  de s tina dos  a á reas ve rdes, sob 
respon sab ilidad e  do e m p re e n d e d o r e da constru to ra .

Art. 2o - O  pro je to  de a rbo rização  deve rá  obse rva r os se gu in tes  requ is itos  
m ín im os:

I - espéc im es de  á rvo res  ad equadas e na tivas da reg ião, com  m udas p lan tadas 
com  pro teção, à sua vo lta , de g rade  de  m eta l ou m adeira ;

II - espaça m en to  en tre  m udas, no m áxim o, 10 m t (dez m e tros) de um a a ou tra  
árvore, nos passe ios  e ca n te iros  cen tra is  das vias, bem  com o d is tanc iam e n to  
ad equ ado  das esqu inas e dos postes  das redes e s is tem a s e lé trico s  e 
sim ila res ;

III - c ronog ram a de ta lh ado  da im p lan tação  com  en trega  das casas com  as 
m udas p lan tadas  e m a nu te nçã o  pe lo pe ríodo  m ín im o de 01 (um ) anos, a 
co n ta r após a en trega  da ú ltim a un idade, po r pa rte  do responsáve l pe lo 
em preend im en to .

IV  -  G u ia  de  m a nu te nçã o  a se r en treg ue  ao p rop rie tá rio  do  im óve l que  foi 
p lan tada  a arvore, con tendo  in fo rm a ções  bás icas sobre  a espéc ie  p lan tada, 
com o porte, vida, m anu tenção , adubação , da ta  do  p lan tio  ou ou tras  
in fo rm ações .

Art. 3o - O s pro je tos de a rbo rização  e m anu tenção  das v ias  e á reas ve rdes 
se rão  ob je tos  de aná lise  e dec isão  pe la S ecre ta ria  M un ic ipa l de  M eio 
A m b ien te , an tes  da libe ração  do pro jeto.
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§ 1o - A  S ecre ta ria  M un ic ipa l de  M e io  A m b ien te  deverá  da r p a rece r no prazo 
m áxim o de 30 (trin ta) dias, con tados  da ap rese n tação  da so lic ita ção  de 
pa rce lam en to  do so lo, con tendo  p ro je to  co m p le to  de a rborização .

§ 2o - A  nã o -ap rese n tação  do p ro je to  com p le to  de a rb o riza ção  no a to  do 
ped ido  de au to rização  suspen de  o an dam en to  do p rocesso  de pa rce lam en to , 
a té  que  se ja  sa tis fe ita  a ex igência .

§ 3o - O  po de r pub lico  poderá  a ped ido  do  e m p re e n d e d o r ou da constru to ra , 
e la b o ra r o p ro je to  de  a rborização , co b ran do  os va lo res para cu s te a r e  v ia b iliza r 
a ap licação  do pro jeto , bem  com o usar de seu pessoa l para a execução  ou 
apenas  supo rte  técn ico , tendo  os va lo res  das de spe sas  cu s tea das  pe lo 
em preendedor.

§ 3o - A  S ecre ta ria  M un ic ipa l de M e io  A m b ien te , poderá n o m ea r um a com issão  
para acom panhar, o rie n ta r e fisca liza r a ap licação  e p rá tica  do P ro je to  de 
A rborização .

A rt. 5o - Esta Lei en tra  em  v ig o r na da ta  de sua pub licação , revogando  as 
d ispos içõe s  em  contrário .

P lenário  “Dr. T a ncred o  N eves” , 30 de O u tub ro  de 2012.
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Inc lu ir na leg is lação  u rban ís tica  de  S an ta  B árbara d ’O este  a ob rigação  dos 
e m pree nde do re s  ap rese n ta re m  pro je tos  de a rbo rização  das v ias u rbanas a 
se rem  lo teadas, é p ro cu ra r da r m e lho r qua lidade  de  v ida  a nossa popu lação , 
tan to  agora com o para as fu tu ras  ge rações.

Em m u itas  c idades, tem os  obse rvado  o cu idado  em  o fe re ce r um a m e lho r 
qua lidade  de v ida  u rban ís tica  para os seus m oradores, cu ja p re ocu pação  não 
se res tringe  apenas a qua lida de  dos im óve is  o fe rec idos  ou a loca liza ção  do 
lo team ento , m as, tem  p rocu rado  a lia r a es tas  cond ições, a ex igênc ia  de  que  os 
lo team entos, co n jun tos  res idenc ia is  e co ndo m ín io s  devem  tam bém  se 
p re ocu pa r o fe rece r um a es tru tu ra  que  m e lhore  o m eio am bien te .

Portan to , da r um tra tam e n to  pa isag ís tico  das á reas co m un s e não e d ifica das  é 
de fun dam en ta l im portânc ia , não só para a qua lidade  de  v ida  daque les  que  ali 
irão resid ir, m as po r ce rto  irá co n trib u ir para o p lane jam en to  e ges tão  urbana.

A ssim , a p roposta  que  trago  para d iscussão  desta  C asa, cons is te  num a 
re flexão  sobre  a qua lidade  de vida e bem  e s ta r de tod as  que  m oram  em  nossa 
cidade.

A ss im , d iscu tir sob re  qua lida de  de v ida  é p rio riza r a saúde  e o bem  e s ta r da 
co le tiv idade .

D esta fo rm a, o p resen te  P ro je to  de Lei p rocura  d e s ta ca r a ne cess idad e  de 
m a n te r a re lação  en tre  hom em  e na tu reza  pe la c riação e m a nu te nçã o  de á reas 
ve rdes em  nossa c idade  de  fo rm a  a m e lho ra r os ind icado res de v ida  da nossa 
popu laçãç , é qwe espero  co n ta r com  o apo io  dos nob res V e read o res , para 
ap rova ção  deste  P ro je to  de Lei.

P lpnárip  “Dr. T a ncred o  N eves” , 30 de O u tub ro  de 2012.
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